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ANEXO V  MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

Ata de R.P. nº ***/2026.  

Pregão Eletrônico Nº 006/2026. 

VALIDADE: A vigência da Ata de Registro de Preços ora firmada, terá validade por um período de 12 (doze) meses.  
 

Aos ----- dias do mês de --------- do ano de dois mil e vinte e cinco, o Município de Catas Altas da Noruega do Estado de Minas 
Gerais, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 19.718.378/0001-53, com sede na Rua das Goiabeiras, nº 129, 
Centro, nesta cidade, CEP 36.450-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Paulo Ladislau Batista, doravante 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 006/2026, nas cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva 
homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa ____________________________________ CNPJ 
____________________, estabelecia na Rua/Av. _________________ nº __________, Bairro ________, na cidade de 
_____________  Estado de ______________, neste ato representado pelo Sr(a) ____________________________, 
brasileiro(a)________________, __________________, portador do RG. ____________ SSP/_____ e CPF/MF nº 
____________________, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir.  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para Contratação de empresa para prestação de 
assessoria especializada em Saúde, para manutenção do funcionamento da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Catas Altas da Noruega conforme delineado no Anexo I 
do Edital do Processo Licitatório nº 012/2026, modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2026. 

 
1.2  O processo, normas, instruções, edital, seus anexos, assim também a proposta da CONTRATADA constante na licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº. 006/2026, passam a fazer parte integrante deste instrumento independente de transcrições. 
 
CLÁUSULA 2ª  DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1  A prestação de serviços serão realizados de forma de execução indireta, sob o regime de preço unitário, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133/2021.  
 
2.2 - Subordina-se ao regime de entrega e prestação de serviços de forma parcial, ou seja, de acordo com as necessidades da 
administração. 
 
CLÁUSULA 3ª  DAS OBRIGAÇÕES  
 
3.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:  
 
3.1.1 Efetuar as entregas do objeto do edital conforme as solicitações.  
 
3.1.2 Cumprir a entrega com os prazos estabelecidos;  
 
3.1.3 Fornecer, durante toda a execução do contrato, os objetos, com menores preços disponíveis no momento da aquisição.  
 
3.1.4 Fornecer matérias de qualidade compatível com os requisitados;  
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3.1.5 Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente licitação, sem interrupção, seja por motivo de férias, licença, falta ao 
serviço, demissão de empregados ou por qualquer outra razão;  
 
3.1.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, durante a 
execução do objeto do certame, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento realizado 
pelo CONTRATANTE;  
 
3.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, bem como, comunicar, por 
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;  
 
3.1.8 Fornecer todos os dados necessários à EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO para o controle e fiscalização do cumprimento do 
presente CONTRATO;  
 
3.1.9 Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa, conta bancária e outros julgáveis necessários 
para recebimento de correspondência;  
 
3.1.10 Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinente à prestação dos serviços, efetuadas pela Administração Pública 
durante a vigência do presente contrato, sob pena de rescisão.  
 
3.1.11 Somente aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 
por cento) da quantidade inicial do objeto adjudicado somente quando determinado pela gerenciadora da ata (Município de Catas 
Altas da Noruega), devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes, não cabendo, portanto, 
acréscimo de quantidades nas contratações dos órgãos e entidades, sob pena de ilegalidade;  
 
3.1.12 Manter durante toda a vigência da ata todas as condições de habilitação prevista neste edital;  
 
3.1.13 Garantir os produtos quanto a sua integridade, em condições normais de uso pelo prazo constante do Anexo I para cada 
produto específico.  
 
3.1.13.1 A garantia que trata este item implicará na substituição imediata dos produtos entregues e que apresentarem defeitos ou 
não atenderem ao prazo de durabilidade conforme estipulado, sem prejuízo de reparação dos danos que a administração viera sofre.  
 
CLÁUSULA 4ª  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
4.1 São obrigações do Contratante: 
 
4.1.1 Aderir previamente à Ata de registro de preços;  
 
4.1.2 Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do contrato;  
 
4.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento;  
 
4.1.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços;  
 
4.1.5 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar com efetividade o serviço 
contratado.  
 
4.1.6 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no edital;  
 
4.1.7 Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação;  
 
4.1.8. Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o recolhimento de INSS/ FGTS e CNDT.  
 
4.1.9 Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela contratada a respeito dos fornecimentos a serem efetuados; 
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CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA 

5.1  A vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será pelo período de 12 meses, admitindo a sua prorrogação nos termos da 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA 6ª - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 6.1  O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao Departamento de Compras, competindo-
lhe:  

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do material registrado;  

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos objetos desta aquisição, de forma a avaliar o mercado, podendo rever os 
preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 
dos bens registrados;  

c) notificar o fornecedor registrado via fax, email ou telefone, para retirada da nota de empenho;  

d) observar, durante a vigência da presente ata que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos 
vencidos;  

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado e de aplicação de penalidades;  

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente Ata, bem como 
comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 

6.2. As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, 
preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos.  

6.3. O Departamento de Compras nas pesquisas de preços dos itens registrados, de forma a avaliar os preços a serem contratados, 
bem como elaborará as estimativas de consumo e os cronogramas de contratação.  

CLÁUSULA 7ª  DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1  Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na proposta da licitante vencedora, 
constantes no Edital do Pregão nº 006/2026:  
 
 

Item  Unid Quant. Descrição  Marca Valor Unit.  V. Total  
       

VALOR TOTAL  
 
7.2  O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, devendo ser 
promovidas negociações com os fornecedores.  

CLÁUSULA 8ª  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

8.1  O REGISTRO DO FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
notificação nas seguintes hipóteses: 
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8.1.1  Pelo Município quando: 
 
a) O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
b) O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 
c) O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados 
na Lei 14.133/2021 e alterações posteriores; 
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 
8.1.2  Pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 
 
8.2  O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final 
deverá ser fundamentada. 
 
8.3  A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do item 16.1, será feita por 
escrito, juntando-se o comprovante do recebimento. 
 
8.4  No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial de Minas Gerais, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da 
publicação. 
 
8.5  A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, não o desobriga do 
fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultado o Município a aplicação das penalidades previstas neste instrumento convocatório, caso 
não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA 9ª  DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

9.1 A Prestação de serviços será realizado nos prazos e condições já estabelecidos no edital.  

9.2 A prestação de serviços objetos desta licitação serão entregue exclusivamente quanto requisitados na forma estabelecida no 
edital.  

9.3 Quanto da prestação dos serviços fica com responsabilidade da licitante vencedora na entrega as despesas, tais como: transporte 
(inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem 
transcritos, serão considerados como já constantes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos.  

CLÁUSULA 10  DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

10.1 - Os objetos desta licitação, conforme sua natureza, serão entregues e recebidos nos prazos e condições na forma estabelecida 
neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza a Lei 14.133/2021. 
 
10.2 Os itens que compõem a prestação de serviços objeto deste pregão serão entregues em perfeitas condições de conservação e 
uso, recebido provisoriamente no âmbito estabelecido neste Edital e seus Anexos, para efeito simultâneo ou posterior verificação, 
conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita 
adequação, resultando no recebimento definitivo.  
 
10.3 A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de irregularidade no objeto.  
 
10.4 Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica a Contratada obrigada a refazê-lo no prazo de 1 (um) dia, contados da 
notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções capituladas na cláusula 16 e 
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administrativas estabelecidas pelas Lei 14.133/2021e suas alterações.  

10.5 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais.  

CLÁUSULA 11  DO PAGAMENTO 

11.1  O CONTRATADO receberá da CONTRATANTE conforme a prestação de serviços recebidos, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias da entrega, de acordo com o recebimento, conferência e aceite da prestação dos serviços efetivamente entregues, por meio de 
Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/ Fatura 
correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor.  
 
11.2  Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos fazendários, a regularidade relativa 
a Seguridade Social, através da Certidão Negativa de Débito e a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

anexados ao processo de pagamento. 
 
CLÁUSULA 12 - DA DOTAÇÃO 
 
12.1 - O registro de preço independe de previsão orçamentária; isso porque não há obrigatoriedade de contratação, nos termos do 
Decreto Federal n. 7.892/2013. 

CLÁUSULA 13 - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - Não obstante o fato de o Contratado ser o único e exclusivo responsável pela execução dos serviços objeto desta licitação, a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos serviços em execução. 

CLÁUSULA 14 - DA RESCISÃO 

14.1  O presente instrumento poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei nº 14.133/2021 e pelo contratante, 
na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte indenização de qualquer natureza.  

CLAÚSULA 15 - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº 14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas 
ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA 16 - DAS PENALIDADES 

16.1 - Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste contrato, as partes ficarão sujeitas às penalidades previstas na 
Lei nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA 17  DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado em meio oficial de publicação do município, conforme o disposto 
na Lei nº 14.133/2021.  
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CLÁUSULA 18 - DO FORO 

14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete - MG, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução 
da presente Ata. 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 
02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

Catas Altas da Noruega, ____________ de ___________________de 2026. 

 
MUNICÍPIO DE CATAS ALTAS DA NORUEGA 

CONTRATANTE 
 

LICITANTE VENCEDOR 
CONTRATADO 

Testemunhas: 
CPF: 


